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Mensagem nº 21312020

Cordeirópolis, ou de j Ea de-2020 
  Excelentíssima Senhora Presidente, EM Q) 

Fazemo-nos presente, com a devida vênia, junto a Vossa Excelência, e demais
pares desta Egrégia Edilidade, a fim de encaminhar-lhe o incluso Projeto de Lei em
regime de URGÊNCIA, cujo objetivo é submeté-lo à apreciação dessa singular Casa
Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores, o qual "Autoriza o Poder
Executivo Municipal a promover a alienação de Bens Imóveis Industriais que
menciona e dá outras providências.”

O assunto tratado pelo referendado Projeto, oriundo do Processo nº 903/2019, é
de fundamental importância para o crescimento industrial da nossa cidade e com isso
alavancar ainda mais impostos para geração de renda e postos de trabalho para
geração de emprego.

A Comissão de Avaliação de Imóveis e Preços Públicos da Municipalidade,
Portaria nº 11.140 de 24/07/2019 se manifestou nos autos ao avaliar o preço dos lotes.
O valor unitário do metro quadrado é de R$ 275,00. Os cinco lotes do
Desmembramento "Área 2 B" resulta no valor de R$ 1.524.388,25 e os oito lotes do
Desmembramento "Área 3 B" resulta no valor de R$ 1.742.952,75 cuja soma nos dá R$
3.267.341,00.

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Executivo a promover a alienação de
Bens Imóveis Industriais que menciona e dá outras providências.

O Art. 2º trata das condições de venda. O Art. 4º estipula as obrigações
assumidas pelo interessado, inclusive com gravame registrado nas respectivas
escrituras públicas.

Por outro lado, pelo Art. 5º, todas as empresas que se instalarem no Distrito
Industrial “Pedro Boldrini”, são elegíveis a pleitear, mediante requerimento especifico,
os benefícios da Lei Complementar Municipal 244, de 28 de abril de 2017, através dos
três incisos ali contidos.

É fato histórico que os países com forte setor industrial mostraram mais
crescimento econômico. O desenvolvimento do setor industrial ajuda na melhora da
renda nacional e promove um aumento no nível de vida da população. O
desenvolvimento industrial desempenha um papel importante na elevação econômica
de uma nação. E a nação é feita por municípios e neste caso entra o papel importante
de Cordeirópolis ao aprovar o projeto de lei em tela.

A seguir elencamos 6 motivos importantes que a indústria promove e a opinião
dos brasileiros e portanto, abrir indústrias, além de esperança é dinheiro no bolso do
trabalhador:

continua
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1. Gera empregos. 51% vem da indústria e em seguida aparece o comércio
com 13%;

2. Crescimento da economia — opinião de 96% das pessoas;
3. Melhoria do padrão de vida das pessoas — opinião de 94% dos

entrevistados;
4. Desenvolvimento de tecnologialinovação — as empresas industriais

contribuem para aumentar a inovação e a evolução da tecnologia do país
segundo 92% dos brasileiros;

5. Redução das desigualdades regionais — opinião de 88% das pessoas; e
6. Exportações — os produtos industrializados são considerados importantes ou

muito importantes para as exportações na opinião de 87% das pessoas.
Para 83%, o aumento das exportações gera mais empregos no Brasil.

Assim, pois, pela simples leitura do texto, bem como com a ampla discussão
acerca do presente, maiores comentários são dispensados, eis que a matéria foi
tratada de modo a adequar o necessário com todas às cautelas singulares ao assunto.

Seguem os seguintes documentos:

e O croqui de Desmembramento "Área 2 B" industrial e comercial; e do
Desmembramento "Área 3 B" industrial e comercial;

e O croqgui de Localização dos Desmembramentos “Área 2 B" e “Área 3 B';
e Memorial Descritivo dos lotes;
e Matrículas;
e Laudo de Avaliação pela Comissão de Avaliação de Imóveis e Preços Públicos

da Municipalidade, Portaria nº 11.140 de 24/07/2019.

Assim, diante do exposto acima e dada à natureza, a finalidade, e o significado
do presente proposição de Lei esperamos contar com o imprescritível e necessário
apoio dos Nobres Legisladores dessa Casa Legislativa, no sentido de sua plena
aprovação.

Considerando, finalmente, que, para a alienação de Bens Imóveis para fins
industriais e comerciais dos lotes do Loteamento Industrial "Pedro Boldrini”, relativo
aos Desmembramentos "Área 2 B" e "Área 3 B", é necessária a respectiva autorização
legislativa, a Administração Pública Municipal necessitará dar andamento urgente aos
devidos procedimentos técnico-administrativos, solicitamos que a matéria seja
apreciada e votada em regime de urgência especial.

Atenciosamente,

AA
JOSÉ ADINAN ORTOLAN

refeito Municipal de Cordeirópolis

    
  

  

A Exmº. Sra.
Vereadora CÁSSIA DE MORAES
DD. Presidente da Câmarã Múnicipal de
Cordeirópolis — SP. ,
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Parágrafo Único — Dos valores apurados devidos ao Município, computar-
se-á multa de 20% (vinte por cento) pelo descumprimento às obrigações previstas
na presente Lei.

Art. 9º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta
de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de junho de 2020, 122 do Distrito e 73
do Município.

      José Adinan Ortolan
Préfeito Municipal de Cordeirópolis
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Lado direito de quem da Rua Projetada “01”, Matrícula nº 3.992 do Registro de

Imóveis e Anexos de Cordeirópolis para o lote olha medindo 71,99 metros,
confrontando com o lote 09,

Lado esquerdo de quem da Rua Projetada “01”, Matrícula nº 3.992 do Registro
de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis para o lote olha medindo 71,99 metros,
confrontando com a Área Remanescente da Matrícula 33.770 do 1º Oficial de Registro
de Imóveis e Anexos de Limeira, e

Fundos medindo 28,00 metros, confrontando com a “Área 1 B”, Matrícula 2.905
do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis.

Cordeirópolis, 1 1 de selembro de 2018.

Proprietário Responsável Técnico

      
        

Das

situra Municipal de Cordeirópolis Responsável Técnico
José Adinan Ortolan Benedito Aparecido Bordini

8.129.976-8 SSP/SP e CPF 110.195.488-43 CREASP 0600571198
Prefeito Municipal ART nº 28027230181109867

Diretoria de Habitação e Planejamento
Secret. Mun. de Obras e Planejamento
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Nota:

LOTES 01 A 04 RESERVADOS.

Minha a Sa / =
Cordeirópolis $ E

Mem. Desc. DESMEMBR.Area 2 B- M. 4.195 - Alienacao Página
3de3
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Lado esquerdo de quem da Estrada Municipal, atualmente denominada de

Avenida Antonio Gardezani para o lote olha medindo 34,24 metros, confrontando
com o lote 07, e

Fundos medindo 21,00 metros, confrontando com o lote 05.

LOTE 07 - “ÁREA 3 B” - 616,65 m?, com as seguintes medidas e confrontações:
Frente medindo 2,80 metros para a Estrada Municipal, atualmente

denominada de Avenida Antonio Gardezani mais 15,21 metros em curva (Raio
320,00 m) pela Avenida Antonio Gardezani;

Lado direito de quem da Estrada Municipal, atualmente denominada de
Avenida Antonio Gardezani para o lote olha medindo 34,24 metros, confrontando
com o lote 06;

Lado esquerdo de quem da Estrada Municipal, atualmente denominada de
Avenida Antonio Gardezani para o lote olha medindo 34,44 metros, confrontando
com o lote 08, e

Fundos medindo 18,00 metros, confrontando com o lote 05.

LOTE 08 - “ÁREA 3 B” — 629,32 m?, com as seguintes medidas e confrontações:
Frente medindo 18,04 metros em curva (Raio 320,00 m) pela Estrada

Municipal, atualmente denominada de Avenida Antonio Gardezani;
Lado direito de quem da Estrada Municipal, atualmente denominada de

Avenida Antonio Gardezani para o lote olha medindo 34,44 metros, confrontando
com o lote 07;

Lado esquerdo de quem da Estrada Municipal, atualmente denominada de
Avenida Antonio Gardezani para o lote olha medindo 35,65 metros, confrontando
com o Lote “04 B”, Matrícula 33.844 do 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos
de Limeira, e

Fundos medindo 18,00 metros, confrontando com o lote 05.

Cordeirópolis, 11 de setembro de 2018.

Proprietário Responsável Técnico    A
itura Municipal de Cordeirópolis Responsável Técnico

José Adinan Ortolan Benedito Aparecido Bordini
RG nº 18.129.976-8 SSP/SP e CREASP 0600571198

CPF 110.195.488-43 ART nº 28027230181109901
Prefeito Municipal Diretoria de Habitação e Planejamento

Secret. Mun. de Obras e Planejamento
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
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5. ENCERRAMENTO:

Contém este Laudo três folhas digitadas somente no anverso, sendo as primeiras rubricadas e a

última, assinada pelo Sr. Presidente e demais Membros da Comissão de Avaliação de Imóveis e

Preços Públicos da Municipalidade,Portaria nº 11.140 de 24/07/2019.

Cordeirópolis, 20 dgMaio de 2020  
Presidente:
VALMIR SANCHES >KG nº 16.661.454-3 SSP/SP

As Ferraz da $. Filho
CPF: 045.119.028-11

Diretor ds Habitação e
RegularizaçãoFundiária
Sec. Justiça e Cidadania

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Membro:
GUMERCINDOFERRAZ DA SILVA FILHO — RG nº 13.760.920-6 SSP/SP

Loauê Ses
Caio César Martins Baio

Assessor de Gabinete
de Secretário

Pref. Mun. de Cordeirópolis

Membro:
CAIO CÉSAR MARTINS BAIO — RG nº 44,674.971-0 SSP/SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃOPAULO         À

MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS
REGIMENTAIS, A SER REALIZADA NA
SESSÃO ORDINARIA DE 09/06/2020.

CORDEIRÓPOLIS, 05/junho/2020

VERº. CASSIA DE MORAES
PRESIDENTE

   
Lido na sessão de / /   

VER. CLEVERTON NUNES MENEZES
1º SECRETÁRIO

À Diretoria Jurídica para parecer.

Cordeirópolis, / I 
VERº. CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970
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Ofício nº. 028 /2020

Cordeirópolis, 08 de junho de 2020.

Prezada Senhora

Honra-nos vir à presença de Vossa Excelência com a finalidade precípua
enviar a “Folha nº 5”, para ser substituída no Projeto de Lei Complementar nº
14, de 04 de junho de 2020, enviado através da mensagem nº 023/2020, de
04.06.2020 que (Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a alienação de
Bens Imóveis Industriais que menciona e dá outras providências).

Sendo o que se apresenta para o momento, certo de estar agindo
conforme, aproveito para incrustar ao ensejo meus sinceros protestos de

consideração e nímio apreço.

Atenciosamente,

    José Adinan Ortolan

Prefeito Municipál de Cordeirópolis

CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ATA:09/06/2020 HORA: 15:47
utoria: Prefeito MunicipalDO

ssunto: Solicita que seja substituí
olha 5 no Proj Lei Comp aaa 2TDA

Exma Sra.
Vereadora Cássia de Moraes
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

PROTOCOLONº

00567/2020

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-000
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício"Dr.Cássio deFreitasLevy”     

c) a autorização legislativa será concretizada

com a aprovação deste projeto de lei pelo Plenário desta Casa de Leis; e,

d) a alienação através de procedimento

licitatório, foi prevista na redação do artigo 1º do Projeto de Lei.

Portanto, o projeto se mostra legal e

constitucional, eis que foram preenchidos os requisitos legais para alienação do

bem imóvel mencionado, no entanto, a análise do mérito caberá aos nobres

Vereadores.

3. CONCLUSÃO 
Nesse sentido, opino pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDAE do projeto de lei complementar nº 14/2020, devendo,

outrossim, ser encaminhado na forma regimental às comissões permanentes, e, se

o caso, ser enviado à Plenário, para discussão e votação, eis que é o órgão soberano

dessa E. Casa de Leis.

a

Cordeirópolis/SP,15 de Junho de 2020.
f

r

E] +

RTOBENETT FILHON
Diretor Jurídico/   

N

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS a

Edifício"Dr. Cássio deFreitas Levy”    mm ESTADO DE SÁ 
*VISTA*

Em 16/06/2020 abro vista deste processo à Comissão de

Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamentos e

Comissão de Obras, Serviços Públicos, Educação, Saúde,
Assistência Social, Agricultura, Urbanismo, Meio Ambiente,
Cidadania e Legislação Participativa para que se manifeste
nos termos regimentais.   Gleicy KelliZanitóni Marques da Silva

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970
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Projeto de Lei Complementar nº 14/2020

Autor: Executivo Municipal

Assunto: Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a alienação de Bens Imóveis

Industriais que menciona e dá outras providências.

Parecer da Comissão de Justiça e Redação

Nos termos do art. 101 e art. 123, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno desta
Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções, realizar estudos é emitir pareceres
especializados, bem como opinar sobre o aspecto constitucional, legal e regimental das
proposições.

Assim, o Projeto em análise é de autoria do Executivo Municipal que tem por
objetivo autorização legislativa para a alienação dos imóveis industriais e comerciais que
menciona.

O proponente justifica que a proposta visa atrair novas empresas, gerar renda e
novos empregos ao município de Cordeirópolis.

Ademais, adveio o Parecer Jurídico nº 027/2020 elaborado pelo Ilustre Diretor
Jurídico desta Casa à fls. 41/45 concluído pela LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE do
projeto.

Com todo o exposto, aprecia a presente Comissão pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDADEdo referido Projeto, visto que este se encontra em conformidade com
a técnica legislativa, estando de acordo com a legislação aplicável, bem como a matéria da
propositura se enquadra na competência do Poder Executivo.

Diante dos argumentos acima expostos, opinamos pela regular tramitação doprojeto
em análise.

Cordeirópolis, 17 de junho de 2020.aAntoniá. Marcos da Silva

Vereador— PT

DÃO
ElevertoriN mes Menezes     

Laerte Lourenço

Vereador- MDB

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 
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Ofício nº. 087/2020

Cordeirópolis, 17 de junho de 2020.

Prezada Senhora

Honra-nos vir à presença de Vossa Excelência, com a finalidade precípua de
requerer, a tramitação, em regime de “urgência especial”, do Projeto de Lei nº 14,
de 04 de junho de 2020, que autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a
alienação de Bens Imóveis industriais e dá outras providências.

Esta solicitação justifica-se pelo fato de que o Poder Executivo Municipal
devido ao projeto de financiamento junto a Caixa Econômica Federal, já estar
aprovado, portanto a urgência é para atender as demandas da população.

Sendo o que se apresenta para o momento, certo de poder contar com a
costumeira atenção sempre dispensada, aproveito para incrustar ao ensejo meus
sinceros protestos de consideração e nímio apreço.

Atenciosamente,

e

José Adinan Ortolan
refeito Municipal de Cordeirópolis

A
Exma Sra”
Vereadora Cássia de Moraes
M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

z e) DATA: 18/06/2020 HORA:15:57
9 Em Autoria: Prefeito MunicipaloO pis .
si : R r a tramitação em regime de
5 EM a especial o Proj [oi nº 14/2020E
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DESÃOPAULO    

Projeto de Lei Complementar nº 14, de 04 junho de 2020.

Autoria: Prefeito Municipal

Assunto: Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a alienação de Bens

Imóveis Industriais que menciona e dá outras providências.

COMISSÃODE FINANÇAS E ORÇAMENTO

AN

1- RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei Complementar nº 14 de

2020, de iniciativa do Exmo. Prefeito Municipal, que autoriza a venda de bens

imóveis do Município.

Ás fls. 02/03 eis a mensagem enviada pelo proponente, às fls. 09/12 há

os termos da lei a ser submetida à apreciação desta Câmara. Das fls. 12/37

encontram-se os anexos, dentre os quais o laudo de avaliação dos bens a serem

alienados (fls. 18/20).

AN
O parecer jurídico nº 27/2020 elaborado pelo Ilustríssimo Diretor

Jurídico desta casa concluiu pela legalidade e constitucionalidade do projeto (fls.

41/45).

Adveio parecer da Comissão de Justiça e Redação também concluindo

pela legalidade e constitucionalidade da proposição e opinando pela sua regular

tramitação (fls. 47).

É o relato do necessário.

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
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II - DA ANÁLISEDO MÉRITO

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno desta câmara, à comissão

de finanças e orçamento compete opinar sobre todos os assuntos de caráter

financeiro.

O projeto de Lei em análise visa, em síntese, autorizar o município a

alienar, mediantevenda, lotes de terrenos públicos localizados no Distrito Industrial

“Pedro Boldrini”.

Sob o aspecto estritamente de ordem financeira, tratando-se de alienação

de bem, sob a modalidade de venda, deve-se seguir os comandos expressos no art.

17 da Lei nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), que diz:

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à

existência de interessepúblico devidamentejustificado, será precedida de

avaliação e obedecerá às seguintesnormas:

1- quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos

da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para

todos, inclusive as entidadesparaestatais, dependerá de avaliação prévia

e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos

seguintes casos:

Do artigo supracitado, verificamos que a lei exige: (1) Autorização

Legislativa, (2) Avaliação prévia e (3) Licitação, sendo esta dispensada em alguns

casos.

No presente caso, o proponente busca a autorização legislativa para

realização de venda de bens imóveis da municipalidade.
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No que diz respeito à avaliação prévia, o proponente a trouxe encartada

às fls. 18/20, confeccionadas pela Comissão de Avaliação de Imóveis e Precos

Públicos da Municipalidade,demonstrando o preço unitário do metro quadrado e a

compatibilidade dos valores de cada lote.

Por fim, a alienação mostra-se de acordo comalei de licitações, tendo o

caput do artigo 1º da propositura previsto que será promovida por meio de

concorrência pública, tendo ainda o proponente demonstrado a existência de

interesse público nas vendas dos imóveis (fls. 02 da mensagem), qual seja: geração

(O de empregos, crescimento da economia, desenvolvimento de tecnologia/inovação,

redução das desigualdadesregionais e aumento nas exportações.

Por estas razões, sob o aspecto de ordem financeira e orçamentária,

observamos que o presente projeto encontra-se instruído com todos os requisitos e

documentos aptos à sua apreciaçãopelos nobres Edis.

III - CONCLUSÃO

Ante o preenchimento dos requisitos legais e diante dos pareceres da

Diretoria Jurídica e da Comissão de Justiça e Redação, opinamos pela submissão do

projeto ao plenário para análise, discussão e votação.

É o parecer.

Cordeirópolis,19 de junho de 2020.

io-Reúrigues   7) Yersador
Sandra Cristina dos Santos

/ Vereadora
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Projeto de Lei Complementar nº 14/2020

Autor : Executivo Municipal
Assunto: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a promovera alienação de Bens

Imóveis Industriais que menciona e dá outras providências”

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,

ASSISTENCIA SOCIAL, AGRICULTURA,URBANISMO, MEIO AMBIENTE, CIDADANIA

O LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Pretende o Senhor Prefeito Municipal, com o presente projeto de lei

complementar, autorizar o Executivo Municipal alienar Bens Imóveis Industriais que

menciona e dá outras providencias.

A justificativa do proponente é promover o desenvolvimento local, atraindo

novas empresas para o nosso município.

Não Há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal e

constitucional, no que se refere a Comissão de Obras.

Em sendo assim, essa relatora é favorável ao encaminhamentodo Prcjeto ao

Plenário para discussão e votação, eis que este órgão soberano em suas decisões.

( Cordeirópolis,19dejunho e 202       serv AM
SANDRA CRISTINA DOS SANTOS Nderson Antânio Hespeíhhol

VEREADORA PT Hemedor/
j

/

|
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 difícioDr. Cássio de Freitas Levy "O  ones ti   
À
MESA PARA DELIBERAÇÃO EM SESSÃO ORDINÁRIA,
NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Ordinária em 23/06/2020

CORDEIRÓPOLIS,/Junho/2020

onda ls
VERS, CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE
    

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2020
APROVADO - 192 Sessão Ordinária (23/06/2020):

Votação Nominal —- Maioria absoluta para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.
Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Art. 31 da LOM

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 23 de junho de 2020.>"4a
Cássia de Moraes

Presidente
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